
   
 

GABINETE DO VEREADOR BESSA 
3ª COMISSÃO - FINANÇAS, ECONOMIA E ORÇAMENTO (CFEO) 

 

Projeto de Lei n. 271/2021 - que “DISPÕE sobre a obrigatoriedade de exibição de 
vídeos educativos antidrogas nas aberturas de shows, eventos culturais, feiras 
agropecuárias e com aglomeração de pessoas e similares do Município de Manaus e 
dá outras providências.” 

 
PARECER 

 
O Projeto de lei em tela, de autoria do Vereador Everton Assis, pretende 

instituir a obrigatoriedade de exibição de vídeos educativos antidrogas nos eventos 
realizados na cidade de Manaus, devendo a produção destes ser custeada pelas 
empresas promotoras dos eventos, de acordo com o art. 2º da propositura em 
comento. 

 
A matéria foi encaminhada para esta 3ª Comissão de Finanças, Economia e 

Orçamento (CFEO), para análise dos aspectos de mérito do projeto, no que diz 
respeito às questões orçamentárias, na forma preconizada pelo art. 39 do Regimento 
Interno. 

 
É o relatório. 

 
No que tange à questão orçamentária, não vislumbramos nada que impeça a 

aprovação da matéria nesta Casa Legislativa, haja vista que não prevê gastos ao 
Executivo. 

 

Por tratar-se de matéria de grande relevância para o município de Manaus e 
sua população somos FAVORÁVEIS ao seu prosseguimento. 

 
Manaus, 06 de dezembro de 2021. 

 
 
 

 
           

   
                                 Relator 

 
 
 
 
 
 

Rua Padre Agostinho Caballero Martin, 850 – São Raimundo 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS

ASSINATURAS DIGITAIS

JANDER DE MELO LOBATO - VEREADOR - 558.876.002-68 EM 06/12/2021 11:24:02
EVERTON ASSIS DOS SANTOS - VEREADOR - 445.757.002-82 EM 06/12/2021 11:22:04
ELISSANDRO AMORIM BESSA - VEREADOR - 405.507.372-00 EM 06/12/2021 11:13:50
FRANCOIS VIEIRA DA SILVA MATOS - VEREADOR - 590.865.802-20 EM 06/12/2021 11:01:48
LISSANDRO BREVAL SANTIAGO - VEREADOR - 510.050.422-68 EM 06/12/2021 10:58:41
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